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FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 
Avenida Condessa de Vimieiros, 700, - Bairro Centro, Itanhaém/SP, CEP 11740-000 

Telefone: (13) 3427-4989 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.funai.gov.br 
  

CONTRATO Nº 351/2020

Processo nº 08122.000165/2020-69
  
Unidade Gestora: CR LISE

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE
MANUTENÇÃO DE VIATURAS E
EMBARCAÇÕES JUNTO À REDE
CREDENCIADA, E TRANSPORTE POR
GUINCHO QUE CELEBRAM ENTRE SI A
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO E A
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

A FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.059.311/0071-39,
com endereço na Avenida Condessa de Vimieiros nº 700, CEP 11740-000, Centro, Itanhaém/SP, doravante
denominada CONTRATANTE, por intermédio do seu Coordenador Regional do Litoral Sudeste, Sr. Roberto
Cortez de Sousa, brasileiro, divorciado, portador da Carteira de Identidade nº 8901071-1 SSP/SP e do CPF nº
096.281.228-51, e de outro lado a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.340.639/0001-30, sediada na Rua Açu, nº 47, Alphaville
Empresarial, CEP: 13098-335, Campinas/SP, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pela Sra. Renata Nunes Ferreira, portadora da Carteira de Identidade nº 48.537.010-4, expedida
pela SSP/SP, e CPF nº 371.237.288-40, tendo em vista o que consta nos Processos nº 63510.000619/2020-36
e 08122.000165/2020-69 em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de
setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, e
Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 2018 resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Adesão a Ata de Registro de Preços resultante do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 5/2020, da
UASG 781312, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de administração e gerenciamento de
manutenção preventiva e corretiva, de forma continuada, junto à rede de oficinas credenciadas, centros
automotivos e concessionárias autorizadas, com fornecimento de peças e acessórios originais para itens de
segurança e possibilidade de fornecimento de peças e acessórios paralelos para itens de acabamento, mediante
autorização da administração, e transporte por guincho, por meio de sistema informatizado e integrado para
gestão de frota, mediante a utilização de sistema informatizado via Internet e de recursos tecnológicos para
atender os veículos automotores sob responsabilidade jurídica, embarcações e veículos oficiais que compõem
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a frota da Coordenação Regional Litoral Sudeste-FUNAI e suas unidades jurisdicionadas, que serão prestados
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição, assim como ao Termo de Referência da Coordenação Regional
Litoral Sudeste para a prestação do serviço.
1.3. Objeto da contratação:

Grupo N° do
item Descrição

CATMAT/

CATSER
Unidade Quantidade Valor Mensal

Estimado (R$)

Valor Total
Estimado
(R$)

Grupo
4

10

Assistência Técnica /

mão de obra de

Viaturas

3565 Mês 6 11.516.52 69.099,12

11
Peças e Acessórios

para Viaturas
446573 Mês 6 16.608,24 99.649,44

SubTotal: 168.748,56

12 Taxa de administração /
gerenciamento 0,5% 25518 Mês 6 0,02 0,12

Total do Grupo 4 (R$): 168.748,68

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital para a adesão a ata de
registro de preços, de 6 (seis) meses, com início na data de 18/11/2020 e encerramento em 18/05/2021.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$ 168.748,68 (cento e sessenta e oito mil setecentos e
quarenta e oito reais e sessenta e oito centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 19208/ 194046
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Fonte: 0144000000

Programa de Trabalho: 189947

Elemento de Despesa: 339039/ 339030

PI: FI99O0ROADM

4.2. No exercício seguinte, as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:
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12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
normas e princípios gerais dos contratos.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o
da Seção Judiciária de São Vicente/SP, da Justiça Federal.
 
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Cortez de Sousa, Coordenador(a) Regional, em
16/11/2020, às 09:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Renata Nunes Ferreira, Usuário Externo, em 16/11/2020, às
12:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2625584 e o
código CRC A68C4021.

Referência: Processo nº 08122.000165/2020-69 SEI nº 2625584
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